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Câmara Municipal de São Pedro

Estado de São Paulo


	Ata Conjunta da Reunião Extraordinária da Comissão Permanente de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento.


Aos cinco dias do mês de junho de dois mil e sete, às 17:00 horas, na Sala de Reuniões, onde funcionam as Comissões, realizou-se a Reunião Extraordinária da Comissão Permanente de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento. Presentes os vereadores:, Thiago Silvério da Silva (Relator) e Jorge Gonçalves Manfrinato (Secretário); ausente o vereador Luiz Azzini (Presidente) Havendo número legal, é declarada aberta a presente reunião pelo Vereador, Thiago Silvério da Silva (Relator) que assumiu a Presidência, sendo a documentação consubstanciada no seguinte projeto:
Projetos de Lei nºs. 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, e 47 todos de 28 de maio de 2007 que Autorizam a Prefeitura do Município de São Pedro a receber, mediante repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos financeiros a fundo perdido.

A Comissão Permanente de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento, após relatados e discutidos os referidos projetos entenderam que os mesmos estão formalmente em ordem. Concluíram também que os projetos devem ser analisados em conjunto, pois intimamente interligados. No mais, entendem que o artigo 25 da Lei de Responsabilidade Fiscal define as transferências voluntárias como sendo “a entrega de recursos correntes ou de capital a outros ente da Federação a título de cooperação, auxilio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional ou  legal”. Constituem provisão extraordinária que se integra na receita municipal para satisfação de encargos que são destinados. A concessão de tais auxílios é praxe rotineira da administração, e, não há nenhum inconveniente no seu sistema que se baseia em elementar princípio de solidariedade administrativa que deve existir entre as unidades de uma mesma nação. Porém, é bom salientar que o essencial é que tais transferências ou auxílios atendam a critérios exclusivamente administrativo, ao invés de erigirem em instrumentos políticos de submissão das administrações locais. Também, devem ser devidamente autorizados por lei específica e atenderem ao caráter social. Portanto, pelo que se observa os Projetos de Lei, não incidem em nenhuma das condições de restrição prevista pela legislação. 

Por fim, entenderam por bem emitir PARECER FAVORÁVEL. Após isso, determinou o Senhor Presidente que o parecer fosse entregue ao Presidente da Mesa, para que se procedesse a partir dai o encaminhamento ao Plenário para regular votação. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, lavrando-se a presente ata, que, lida e aprovada, vai devidamente assinada. 

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA 

Relator

JORGE GONÇALVES MANFRINATO

Secretário
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